
Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenação de Contratos

PROCESSO: 2022/393843

APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2022/SEAP

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 080/2022/SEAP, VISANDO A ATUALIZAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A empresa RJC DEFESA E
AEROESPACIAL LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº
71.919.328/0001-54 como CONTRATADA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO/MENOS LETAIS, na forma
abaixo:

A Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 080/2022 passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula Segunda deste contrato correção à
conta da dotação orçamentária:

Programa de trabalho: 97.101 03.421.1502.8283/ 97.101 03.128.1502.8833
Natureza de despesa: 339030
Fontes: 0.1.500.0000.01/0.2.500.0000.01/0.1.759.0000.70/0.2.759.0000.70
Plano Interno: 1050008283C/ 1050008833C

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.

Belém, na data da assinatura.

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA
Av. João Paulo II, 602 –Marco, Belém/PA – CEP 66095492

Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3239-4216– E-mail:ccont@seap.pa.gov.br

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:5774047 
Dados: 2023.03.31 17:20:26 -03'00'
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 009/2022
1º Apostilamento ao CONVÊNIO Nº 009/2022, firmado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP e a L. 
M. MOTA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, cujo objeto é a 
absorção de mão de obra carcerária.
A Cláusula Quarta passará a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS:
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse de 
recursos da L. M. Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda para a SEAP, 
conforme especificado no plano de trabalho, no valor mensal estimado de 
R$ 72.261,00 (setenta e dois mil duzentos e sessenta e um reais), em 
razão da alteração do valor do salário mínimo e contribuição previdenciária 
para o ano de 2023, conforme Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/2022 
- Diário Oficial da União - DOU de 12.12.2022 - Edição extra, a contar de 
01/01/2023 a 28/03/2023, sendo o valor do acréscimo R$ 14.985,00 (qua-
torze mil novecentos e oitenta e cinco reais), passando o valor total para 
o período de 01/04/2022 a 28/03/2023 ao montante de R$ 822.177,00 
(oitocentos e vinte e dois mil cento e setenta e sete reais).
Os recursos deverão ser transferidos para a conta bancária específica do 
Convênio, e acompanharão o valor vigente do salário mínimo, os quais 
serão atualizados por meio de apostilamento ou termo aditivo, sempre que 
se fizer necessário.
As demais cláusulas do referido Convênio permanecem inalteradas.
Belém/Pa, 28 de março de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 922094
PROCESSO: 2022/393843
APOSTILAMENTO Nº. 01 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2022/SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 080/2022/SEAP, VISANDO A ATUA-
LIZAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A empresa RJC 
DEFESA E AEROESPACIAL LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa 
jurídica nº 71.919.328/0001-54 como CONTRATADA, que tem por objeto 
QUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO/MENOS 
LETAIS, na forma abaixo:
A Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 080/2022 passará a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula Segunda des-
te contrato correão à conta da dotação orçamentária:
Programa de trabalho: 97.101 03.421.1502.8283/ 97.101 
03.128.1502.8833
Natureza de despesa: 339030
Fontes: 0.1.500.0000.01/0.2.500.0000.01/0.1.759.0000.70/0.2.759.0000.70
Plano Interno: 1050008283C/ 1050008833C
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 31 de março de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

Protocolo: 922089
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CONVÊNIO
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CONVÊNIO Nº 003/2023
Data de Assinatura: 31/03/2023.
Vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024.
Justificativa: O presente Convênio tem por finalidade a absorção de mão 
de obra carcerária de 40 (quarenta) pessoas privadas de liberdade – PPL’s 
em regime semiaberto e aberto, custodiados no Sistema Penitenciário do 
Pará, sendo 12 (doze) mulheres e 28 (vinte e oito) homens, na atividade 
laborativa no Jardim Botânico Rodrigues Alves e Granja Modelo, de acordo 
com os termos descritos no Plano de Trabalho.
Valor: R$ 980.745,60 (novecentos e oitenta mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta centavos).
Partes:
Convenente: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP.
Concedente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.

Protocolo: 922166
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2022
Nº: 01
Data de Assinatura: 31/03/2023.
Vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024.
Objeto do Convênio nº 003/2022: O presente convênio tem por finalidade 
a absorção de mão de obra carcerária de 150 (cento e cinquenta) pessoas 
privadas de liberdade, em cumprimento de regime semiaberto, em obra de 
construção civil do Hospital Pronto Socorro de Belém, de acordo com os 
termos descritos no Plano de Trabalho.

Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto a alteração do preâmbulo 
do Convênio nº 003/2022; a alteração da Cláusula Sexta – Do prazo de 
vigência e, consequentemente, a alteração da Cláusula Quarta – Dos Re-
cursos.
Valor: R$ 2.601.396,00 
(dois milhões seiscentos e um mil e trezentos e noventa e seis reais)
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEAP/PA.
Concedente: Consórcio CDG Progredior Belém.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.

Protocolo: 922170
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 009/2022
Nº: 01
Data de Assinatura: 28/03/2023.
Vigência: 29/03/2023 a 29/03/2024.
Objeto do Convênio nº 009/2022: Alocar mão de obra carcerária de 50 
(cinquenta) internos em regime fechado, custodiados nesta Secretaria, na 
atividade laborativa de serviços de 05 (cinco) mestres de obra, 15 (quinze) 
pedreiros, 15 (quinze) ajudantes, 03 (três) encanadores, 03 (três) eletri-
cistas, 02 (dois) serralheiros e 07 (sete) pintores, de acordo com o especi-
ficado no Plano de Trabalho, anexo ao presente.
Justificativa: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do pre-
âmbulo e das Cláusulas Quarta e Sexta do Convênio n° 009/2022.
Valor: R$ 867.132,00 
(oitocentos e sessenta e sete mil e cento e trinta e dois reais)
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEAP/PA.
Concedente: L. M. Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.

Protocolo: 922093
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 006/2020
Nº: 03
Data de Assinatura: 31/03/2023.
Vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024.
Objeto do Convênio nº 006/2020: O presente convênio tem por finalidade 
alocar mão de obra carcerária de 60 (sessenta) apenados em regime fe-
chado e semiaberto, custodiados na Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, para desenvolver diversas atividades laborativas, tais como 
pedreiro, carpinteiro, ferreiro, soldador, pintor, encanador, servente, aju-
dante habilitado e gesseiro, conforme especificado no Plano de Trabalho 
anexo ao presente.
Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto a alteração do preâmbulo 
do Convênio nº 006/2020; a alteração da Cláusula Sexta – Do prazo de 
vigência e, consequentemente, a alteração da Cláusula Quinta – Dos Re-
cursos e da Funcional Programática.
Valor: R$ 1.040.558,40 (um milhão quarenta mil e quinhentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta centavos).
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEAP/PA.
Concedente: Inovare Empreendimentos, Construções e Serviços Ltda.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.

Protocolo: 922178
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 093/2023.
Suprido: Edson Luis Vasconcelos Oliveira
Matrícula: 57199944
Cargo: Diretor
Prazo de Aplicação: 60(Sessenta) dias, a contar da data da emissão da 
Ordem Bancária.
Prazo Prestação de Contas: 15 (quinze) dias, após o termino da aplicação.
Base Legal: Decreto 1.180 de 12 de agosto de 2008.

Programa de Trabalho Fonte de Recurso Natureza de Despesa Valor

978283 01500000001 33.90.39 R$ 2.983,87

Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Protocolo: 922158

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIA
PORTARIA Nº: 02049/2023/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: PARTICIPAR DE TREINAMENTO NO PRÉDIO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE BELÉM E NO COMPLEXO DE SANTA IZABEL.
Origem: MARABÁ;
Destino: SANTA IZABEL DO PARÁ;
Período: 28/02/2023 a 03/03/2023;
Diária(s): 3 e ½ (três e meia);
Servidor(es):
5950179; UBIRACY RAMOS DE CARVALHO JUNIOR; POLICIAL PENAL;
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 922436
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